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PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

Portaria TSE nº 913, de 29 de agosto de 2016.

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 3o da 
Resolução no 23.418 de 16 de dezembro de 2014, resolve,

 

D E S I G N A R

 

o Doutor BRUNO CESAR LORENCINI, Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para atuar como Juiz Auxiliar na 
Corregedoria-Geral Eleitoral no período de 30 de agosto de 2016 a 27 de outubro de 2017.

 

 

Ministro GILMAR MENDES

Documento assinado eletronicamente por GILMAR FERREIRA MENDES,PRESIDENTE, em 30/08/2016, às 14:52, conforme art. 
1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0236918&crc=
11A51BF2, informando, caso não preenchido, o código verificador 0236918 e o código CRC11A51BF2.
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Assessoria de Plenário

Pauta de Julgamento

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 64/2016

Elaborada nos termos do artigo 18 da Resolução-TSE nº 23.478/2016, para julgamento dos processos abaixo relacionados, a 
partir da próxima sessão, respeitado o prazo de 24 horas contado desta publicação.
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